
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA SOBRE ACESSO À INFORMAÇÃO 
 

1) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
(...) 
Título II – Dos direitos e garantias fundamentais 
Capítulo I – Dos direitos e deveres individuais e coletivos 
(...) 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
X- são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 

(...) 
XXXIII- todos tem direito a receber dos órgãos públicos informações de 

seu interesse particular, ou interesse coletivo ou geral, que 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do estado; 

 
XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do 

pagamento de taxas: 
a. o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b. a obtenção de certidões em repartições públicas, para 

defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal; 

(...) 
LXXII – concerder-se-á habeas-data: 

a.  para assegurar o conhecimento de informações relativas a 
pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 
de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b. para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

 
 

2) Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 (Política Nacional de Arquivos) 
 

(...) 
Art. 4º - Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 
seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em 
documentos de arquivos que serão prestadas no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 
 
Art. 5º - A administração pública franqueará a consulta aos documentos 
públicos na forma da lei. 
 



Art. 6º - Fica resguardado o direito de indenização pelo dano material ou 
moral decorrente da violação do sigilo, sem prejuízo das ações penal. 
Civil e administrativa. 
(...) 
Art. 22 – É assegurado o direito de acesso pleno aos documentos 
públicos. 
 
Art. 23 – Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser 
obedecidas pelos órgãos públicos na classificação dos documentos por 
eles produzidos. 
 
§ 1º - Os documentos cuja divulgação ponha em risco a segurança da 
sociedade e do Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo 
da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 
das pessoas são originalmente sigilosos. 
 
§ 2º - O acesso aos documentos sigilosos referentes à segurança da 
sociedade e do Estado será restrito por um prazo máximo de 30 (trinta) 
anos, a contar da data de sua produção, podendo esse prazo ser 
prorrogado, por uma única vez, por igual período. 
 
§ 3º - O acesso aos documentos sigilosos referentes à honra e a 
imagem das pessoas será restrito por um prazo máximo de 100 (cem) 
anos, a contar da data de sua produção. 
 
Art. 24 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer instância, determinar a 
exibição reservada de qualquer documento sigiloso, sempre que 
indispensável à defesa de direito próprio ou esclarecimento de situação 
pessoal da parte. 
Parágrafo único - Nenhuma norma de organização administrativa será 
interpretada de modo a, por qualquer forma, restringir o disposto neste 
artigo. 
 

3) Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005  
 

(...) 
Art. 2º - O acesso aos documentos públicos de interesse particular ou 
de interesse coletivo ou geral será ressalvado exclusivamente nas 
hipóteses em que o sigilo seja ou permaneça imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, nos termos do disposto na parte 
final do inciso XXXIII do caput do art. 5º da Constituição Federal. 
(...) 
Art. 4º - O Poder Executivo instituirá, no âmbito da Casa Civil da 
Presidência da República, Comissão de Averiguação e Análise de 
Informações Sigilosas, com a finalidade de decidir sobre a aplicação da 
ressalva ao acesso de documentos, em conformidade com o disposto 
nos parágrafos do art. 6º desta Lei. 
(...) 
Art. 6º - O acesso aos documentos públicos classificados no mais alto 
grau de sigilo poderá ser restringido pelo prazo e prorrogação previstos 
no § 2º do art. 23 da lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 
 
§ 1º Vencido o prazo ou sua prorrogação de que trata o caput deste 



artigo, os documentos classificados no mais alto grau de sigilo tornar-
se-ão de acesso público. 
 
§ 2º Antes de expirada a prorrogação do prazo de que trata o caput 
deste artigo, a autoridade competente para a classificação do 
documento no mais alto grau de sigilo poderá provocar, de modo 
justificado, a manifestação da Comissão de Averiguação e Análise de 
Informações Sigilosas para que avalie se o acesso ao documento 
ameaçará a soberania, a integridade territorial nacional ou as relações 
internacionais do País, caso em que a Comissão poderá manter a 
permanência da ressalva ao acesso do documento pelo tempo que 
estipular. 
 
§ 3º Qualquer pessoa que demonstre possuir efetivo interesse poderá 
provocar, no momento que lhe convier, a manifestação da Comissão de 
Averiguação e Análise de Informações Sigilosas para que reveja a 
decisão de ressalva a acesso de documento público classificado no 
mais alto grau de sigilo. 
 
§ 4º Na hipótese a que se refere o §3º deste artigo, a Comissão de 
Averiguação e Análise de Informações Sigilosas decidirá pela: 
I - autorização de acesso livre ou condicionado ao documento; ou  
II - permanência da ressalva ao seu acesso. 
 
Art. 7º Os documentos públicos que contenham informações 
relacionadas à intimidade, vida privada, honra e imagem de pessoas, e 
que sejam ou venham a ser de livre acesso poderão ser franqueados 
por meio de certidão ou cópia do documento, que expurgue ou oculte a 
parte sobre a qual recai o disposto no inciso X do caput do art. 5º da 
Constituição Federal. 
 
Parágrafo único. As informações sobre as quais recai o disposto no 
inciso X do caput do art. 5º da Constituição Federal terão o seu acesso 
restrito à pessoa diretamente interessada ou, em se tratando de morto 
ou ausente, ao seu cônjuge, ascendentes ou descendentes, no prazo 
de que trata o § 3º do art. 23 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.  

 


